
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2022 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022 

 
  O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço global, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006, e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 049/2011, e demais normas que regem a matéria, cujas 
propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus anexos. 
 
  O caderno de licitação, composto de edital e anexos, estará disponível no setor de 
licitação, sito à Rua Arlinda Lopes Dias, nº. 550, nesta cidade de Vicentina, MS, e poderá ser 
requerido pelos interessados, até o segundo dia útil que anteceder a data designada para 
abertura do certame. 
 
  As propostas dos interessados serão recebidas pelo Pregoeiro Oficial, na Sala de 
Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550 – centro, na 
cidade de Vicentina/MS, em sessão pública a ser realizada no dia 05/10/2022 às 9h00. 
 
1 – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente Pregão Presencial para contratação de empresa para 
fornecimento de refeição pronta (tipo marmitex), visando atender as necessidades das 
diversas Secretarias Municipais, exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
conforme especificações contraentes no Termo de Referência. 
 
2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Neste certame licitatório serão permitidas apenas a participação de Microempresas (ME) 
e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme a disposição legal da Lei Complementar nº 147 
de 06.08.2014, que alterou a redação do artigo 48, inciso I da Lei Complementar n 123 de 
13.11.2006. 
 
2.1.1. Pessoas Jurídicas que atuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado e 
que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Instrumento Convocatório e seus anexos. 
 
2.2. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não poderão 
participar desta licitação: 
 
2.2.1. Pessoas Jurídicas que estejam suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Vicentina/MS e/ou foram declaradas inidôneas por qualquer órgão da 
Administração Pública. 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

2.2.2. Pessoas Jurídicas que se encontrem sob o regime falimentar. 
 
2.2.3. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 
 
2.2.4. Consórcios ou grupo de empresas. 
 
2.2.5. Empresas das quais participe, seja a que título for, funcionário público municipal de 
Vicentina/MS. 
 
2.2.6. Não consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 
 
3 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (67) 3468.1313 ou pelo 
e-mail licitação@vicentina.ms.gov.br 
 
3.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 
2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta, cabendo ao Pregoeiro 
decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas. 
 
3.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
 
3.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
3.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 
 
4 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar do procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais. 
 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos 
neste Edital, por sua representada. 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na 
impossibilidade interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de 
lances. 
 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para 
conferência); 
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal 
da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por 
parte da empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA 
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA 
INTERPOSIÇÃO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, 
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência). 
 
4.5. O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
 
4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do 
Pregão; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem 
autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio. 
 
4.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 
 
5 – DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÕES E ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTOS 
 
5.1. No dia, hora, no local designado neste edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que dirigirá os 
trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo 
registrados em ata os nomes dos licitantes: 
 
5.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o 
presente certame licitatório, conforme modelo declaração constante no ANEXO II próprio 
deste Edital, diretamente ao Pregoeiro. 
OBS.: A não apresentação desta declaração implicará no impedimento do interessado em 
participar deste processo licitatório. 
 
5.1.2. CERTIDÃO expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa, 
comprovando que a licitante está enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

de pequeno porte (EPP) ou microempreendedor individual (MEI), apresentar diretamente ao 
Pregoeiro. 
OBS.: A não apresentação da CERTIDÂO implicará no impedimento do interessado em obter 
os benefícios da Lei Complementar 123/2006. 
 
5.1.3. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço 
(Envelope nº 1) e Habilitação (Envelope nº 2). 
 
5.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 
 
5.2.1. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o 
nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” e 
“b” a seguir: 
a) envelope contendo os documentos relativos a PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

MUNICÍPIO DE VICENTINA/MS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 134/2022 
ABERTURA: 05/10/2022 ÀS 9H00 
PROPONENTE: 
 

 
b) envelope contendo os documentos relativos a HABILITAÇÃO: 

 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
 
MUNICÍPIO DE VICENTINA/MS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 134/2022 
ABERTURA: 05/10/2022 ÀS 9H00 
PROPONENTE: 
 

 
5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
5.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preços e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

5.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser traduzidos por tradutor juramentado, para o 
idioma oficial do Brasil. 
 
5.6. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO E DO CONTEÚDO DA PROPOSTA 
 
6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado 
como Envelope “1”. 
 
6.2. A proposta para o serviço licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a 
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e 
assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá 
conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
a) designação do número desta licitação; 
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, 
sendo que, na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea. 
 
6.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos. 
 
6.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edital. 
 
6.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, 
seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços ofertados e 
entregues. 
 
6.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) 
casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio, sem arredondamento. 
 
6.7. Ficam vedadas: 
 
a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa; 
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 
 
6.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;  
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para 
o total do edital ou manifestamente inexequíveis; 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento. 
 
7 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 2 
 
7.1. As licitantes deverão apresentar no envelope “2” – “HABILITAÇÃO”, documentos que 
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item. 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhada de documentação de eleição de seus administradores; ou 

c) inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 

d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando assim o exigir; 

e) documentos pessoais (RG e CPF) dos representantes e/ou sócios. 
 
7.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) declaração expedida pelo licitante de que tem pleno conhecimento e aceitação do teor do 
presente edital, em conformidade com o Anexo IV;  
b) declaração expedida pelo licitante sobre os fatos supervenientes, em conformidade com o 
Anexo V; 
c) Comprovação de aptidão em nome da licitante, para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características tecnológicas e operacionais com o objeto da licitação, mediante 
a apresentação de atestado (s), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove(m) à execução de serviços de complexidade equivalente às do objeto da 
presente licitação. 
 
7.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão Negativa de falência, expedida pelo Distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, ou 
Certidão Positiva de Recuperação Judicial, acompanhada do Plano de Recuperação, já 
homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor; 
 
7.5. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

b) Prova de Inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo a sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as 
contribuições sociais ; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, na forma da 
Lei;  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
7.5.1. No caso da empresa licitante ser a Matriz e desejar que uma de suas Filiais execute o 
contrato, a regularidade fiscal será aferida de ambas as empresas, devendo as respectivas 
certidões ser apresentadas, sob pena de inabilitação. 
 
7.6. Os documentos exigidos no item 7.5., alíneas “c” até “f”, terão sua autenticidade 
conferida eletronicamente nas páginas oficiais dos órgãos emitentes. Na hipótese de as vias 
apresentadas no envelope nº 1 encontrarem-se por alguma razão, vencidas, os mesmos 
poderão ser substituídos no momento da consulta eletrônica realizada nas páginas oficiais 
citadas, sem prejuízo do andamento do procedimento licitatório e em benefício da 
competitividade entre as licitantes participantes. 
 
7.6.1. Para as Certidões que não constarem data de validade, será considerado o prazo de 90 
(noventa) dias corridos, à contar da data de emissão da mesma. 
 
7.7. Documentos Complementares: 
a) Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, Lei nº 9.854/99 e no Decreto nº 4.358/2002, de que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos) – 
Anexo VI; 
b) A empresa deverá apresentar declaração afirmando que tem conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
conforme modelo constante no Anexo VII. 
d) Declaração da licitante, de que examinou cuidadosamente os documentos apresentados, e 
compreendeu todas suas disposições, efetuou todas as interpretações, deduções e conclusões 
para definição do seu custo de execução, bem como formulou uma estimativa correta das 
peculiaridades locais que possam influir no cumprimento contratual, de maneira que qualquer 
eventual falha de sua parte não a isentará das obrigações assumidas, independentemente de 
suas dificuldades, conforme modelo constante no Anexo VIII; 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

7.8. As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 
os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição.  
7.8.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor sob condição do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
7.8.1.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação. 
 
7.8.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis previstas no art. 81 da 
Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
 
7.9. A Licitante será responsável por todas as informações fornecidas, sujeitando-se às 
penalidades legais caso essas informações venham a induzir a Comissão de Licitação em erro 
de julgamento. 
 
7.10. É facultado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio solicitar esclarecimentos, efetuar diligências 
ou adotar quaisquer outras providências tendentes a confirmar a capacidade técnica e/ou 
administrativa das Licitantes, sendo vedada, entretanto, a inclusão de documento/informação 
que originariamente deveria constar da proposta/documentação. 
 
7.11. Serão desclassificadas ou inabilitadas as Licitantes que não atendam a quaisquer das 
disposições contidas neste Capítulo. 
 
8 – DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
 
8.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu 
procurador proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários 
poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame. 
 
8.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o 
inciso VII do art. 4° da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, em envelopes separados, a 
proposta comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada 
da Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente. 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

8.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes “1” contendo as propostas 
comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as 
quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas 
dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço para o objeto 
licitado. 
 
8.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. 
 
8.4. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o 
encerramento do julgamento deste. 
 
8.5. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as 
demais, em ordem decrescente de valor. 
 
8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do 
item, inferiores à proposta de menor preço. 
 
8.8. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações, as MEI, ME, 
EPP e Cooperativas, deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que 
esta apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal. 
 
8.8.1. Conforme Lei Complementar nº 155/2016, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
8.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para contratação, ou revogar a licitação. 

 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

8.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.10. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
8.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
 
8.12. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou 
vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens 
baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e 
qualquer atividade oferecida em sua proposta. 
 
8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
8.14. O licitante declarado vencedor deverá ser convocado para assinatura do contrato 
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão. 
 
8.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que 
desejem assiná-la. 
 
8.16. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da 
proposta, ou sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais 
licitantes. 
 
9 – DA HOMOOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 
 
9.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a Prefeitura 
Municipal convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato 
Administrativo, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços 
ficarão mantidos pelo prazo da validade do contrato. 
 
9.3. É facultado ao Município de Vicentina/MS, quando o convocado não comparecer no 
prazo estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a entregar e 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

cumprir com sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação 
 
9.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as 
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 
 
9.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo, 
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-
se os preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
10 – DAS SANÇÕES 
 
10.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a proceder à entrega proveniente da prestação dos serviços, apresentar 
pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, 
devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais. 
 
10.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da 
adjudicatária das obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega 
e/ou ficar evidenciado e comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com 
as especificações técnicas do edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para 
sua imediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da 
proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias 
de atraso e sob pena de ser declara inidônea. 
 
10.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
10.3.1. Advertência; 
10.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
10.3.2.1. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

10.3.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela 
Contratada ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
10.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
10.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 11.4. Pelos motivos que se seguem, 
principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na condição 
anterior: 
 
10.3.5. Pelo fornecimento dos serviços em desconformidade com o especificado neste edital. 
 
10.3.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
 
10.3.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
10.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a 
licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
10.5. Sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município 
de Vicentina/MS, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
10.5.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas no Item 10.1 deste Edital. 
 
10.5.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades 
previstas no Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei 
que defina crime aplicável na situação fática ocorrida. 
 
11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação correrá conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

12 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 15 
(QUINZE) dias com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada 
pelo(s) fiscal(is) do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por 
parte da contratada. Se houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a 
devida regularização. 
 
12.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa 
aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de Vicentina/MS. 
 
12.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
12.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer 
reajuste contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão 
permitidos somente após um ano da data do último reajuste concedido. 
 
12.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração 
analítica, da alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente 
a solicitação do referido reajuste. 
 
13 – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
 
13.1. O Município de Vicentina/MS, observadas razões de conveniência e oportunidade, 
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou 
declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
 
13.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
 
13.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação 
do procedimento licitatório. 
 
14 – DOS RECURSOS 
14.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos 
envelopes de proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de 
habilitação), qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a 
intenção de recorrer e se for acatado pelo pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório 
será interrompido na fase que estiver e será concedido o prazo de três dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
14.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
 
14.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
 
14.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
 
14.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado 
para fornecimento do objeto deste edital. 
 
15 – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 
10.520/07 e 8.666/93, além da Lei Complementar 123/06. 
 
16 – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
16.1. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
nos termos da legislação em vigor. 
 
17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. São obrigações da Contratante: 
 
17.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência. 
 
17.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
17.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
17.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

17.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 
 
17.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
18 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. São obrigações da Contratada: 
 
18.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
18.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo estipulado pela contratante, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a 
critério da Administração. 
 
18.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas, nos termos de sua proposta. 
 
18.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros. 
 
18.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor. 
 
18.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração. 
 
18.1.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços. 
 
18.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
18.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
18.1.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

18.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
19.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em 
qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 
 
19.3. No interesse do Município de Vicentina/MS sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
 
19.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após o início do certame. 
 
19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão. 
 
19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.7.  Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos, 
exigindo-se expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas 
com sua razão social, CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura 
de cada uma delas, sob pena de inabilitação expressa. 
 
19.8. Este Edital foi previamente examinado e aprovado pela Procuradoria Jurídica do 
Município de Vicentina, conforme preceitua o parágrafo único do art. 38 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
Vicentina/MS, 22 de Setembro de 2022. 

 
 

LUCIANO LIMA DA SILVA 
Pregoeiro 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de refeições, tipo marmitex, 
que serão utilizadas pelas diversas Secretarias do Município de Vicentina/MS, com previsão 
de consumo parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses. 
 
1.2. Os marmitex serão do tamanho médio, com no mínimo 650 gramas de refeição, 
composto por arroz, feijão, refogado de legumes, um tipo de carne (branca ou vermelha), 
exceto carne processada, não permitindo osso nem cartilagem e/ou nervos, sendo no 
mínimo 150 gramas de carne, dos 650 gramas total, farofa ou macarrão, em embalagem 
própria, acompanhada de 1 refrigerante de 1ª linha em lata de 350 ml ou suco natural de 
300 ml. 
 
1.3. O cardápio deverá ser diferente e alternado, não podendo ser repetido, entre almoço e 
jantar, e não ser repetido em dias consecutivos. 
 
2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. A execução do serviço em tela atenderá às necessidades das Secretarias Municipais. 
 
2.2. Quanto à contratação de terceiros para execução dos serviços ora licitados, cumpre 
informar que se trata da execução de serviços, para os quais o Município de Vicentina/MS 
não dispõe de suficiente quadro de profissionais para execução direta, sendo usual, a 
execução de forma indireta mediante contratação de empresa especializada. 
 
2.3. Para a apuração dos serviços demandados neste Termo de Referência, foi realizada 
medição para obter a demanda estimada, bem como o detalhamento das características dos 
serviços, de forma a adequar às necessidades da Administração observando o menor custo-
benefício. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA / QUANTIDADES ESTIMADAS / VALOR DE REFERÊNCIA 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
ESTIMADA 

VLR. 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL 

01 fornecimento de refeições, tipo 
marmitex, tamanho médio, com no 
mínimo 650 gramas de refeição, 
composto por arroz, feijão, refogado 
de legumes, um tipo de carne (branca 
ou vermelha), exceto carne 
processada, não permitindo osso nem 
cartilagem e/ou nervos, sendo no 

 
 

un 

 
 

3.000 

 
 

19,93 

 
 

59.790,00 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

mínimo 150 gramas de carne, dos 650 
gramas total, farofa ou macarrão, em 
embalagem própria, acompanhada de 
1 refrigerante de 1ª linha em lata de 
350 ml ou suco natural de 300 ml. 

 
4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços serão executados obedecendo a especificação de cada serviço, conforme o 
disposto no item 3 deste Termo de Referência. 
 
4.2. Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos e 
utensílios necessários à perfeita execução contratual. 
 
4.3. Os produtos serão entregues pelo licitante vencedor às Secretarias solicitantes deste 
Município parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 
contrato, conforme expedição da Autorização de Fornecimento (requisição). A entrega dos 
marmitex deverá ocorrer no período noturno e diurno, entre 18h30min e 19h30min, e entre 
10h45min e 11h30 min, a depender da unidade solicitante, em acordo previamente 
estabelecido entre fornecedor e unidade, inclusive a quantidade necessária, diariamente, de 
segunda-feira a domingo (7 dias da semana), ininterruptamente, inclusive feriados. 
 
4.4. A Contratada deverá proceder a entrega dos marmitex no quantitativo solicitado e 
horários pré-determinados pela Secretaria solicitante, em local determinado, dentro do 
perímetro urbano de Vicentina/MS. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A Contratante obriga-se a: 
 
5.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência. 
 
5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
5.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
5.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
5.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

5.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada obriga-se a: 
 
6.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo estipulado pela contratante, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a 
critério da Administração. 
 
6.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas, nos termos de sua proposta. 
 
6.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros. 
 
6.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor. 
 
6.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração. 
 
6.1.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços. 
 
6.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
6.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6.1.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

6.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação correrá conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
 
8. FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência eletrônica, em 
conta de titularidade da empresa contratada. 
 
8.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 
 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
8.4. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem às notas fiscais necessárias, haja 
vista que a entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade 
das Secretarias Municipais. 
 
8.5. A contratada é obrigada a enviar junto com a Nota Fiscal as certidões: Federal, Estadual, 
Municipal e Trabalhista, para confirmar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital. 
 
8.5.1. Constatando-se, junto a licitante, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
8.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

8.5.3. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada que não 
comprove sua regularidade através das Certidões: Federal, Estadual, Municipal, CRF-FGTS e 
Trabalhista. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1. O contratado que cometer infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da 
Lei nº 10.520/2002, estará sujeito às penalidades previstas nas referidas licitações e em 
edital de licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

ANEXO II – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 
________________________, sediada na _______(endereço completo), DECLARA, sob as 
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de 
julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente 
edital. 

 
Local e Data. 

 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 

 
ANEXO III – CREDENCIAMENTO 

 
 

A (nome da empresa)_____________, CNPJ nº______________, com sede à 
__________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
pelo presente instrumento de mandato, credencia o Sr(a) (nome), RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), a quem confere poderes junto ao Município de Vicentina 
– Estado de Mato Grosso do Sul, para praticar os atos necessários para representar a 
outorgante na licitação que tem por objeto Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de refeições, tipo marmitex, que serão utilizadas pelas diversas Secretarias do 
Município de Vicentina/MS, com previsão de consumo parceladamente no decorrer de 12 
(doze) meses. 

 
Na qualidade de representante legal da empresa referida outorga-se ao (á) 

acima credenciado (a), poderes para, formular lances verbais à proposta escrita 
apresentada, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, recorrer a 
decisões administrativas, assinar atas, declarações e propostas, enfim, praticar todos os atos 
inerentes à referida licitação. 

 
Local e Data. 

 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Responsável 
 

 
 

ESTE CREDENCIAMENTO DEVERÁ SER RECONHECIDO FIRMA DO RESPONSÁVEL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃODE PLENO CONHECIMENTO  
E ACEITAÇÃO 

 
 

 
_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________________, sediada na _______(endereço completo), DECLARA, sob as 
penas da Lei, que, tem pleno conhecimento e aceitação do teor do presente edital, objeto 
desta licitação. 

 
 

Local e Data. 
 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 

 
_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________________, sediada na _______(endereço completo), DECLARA, sob as 
penas da Lei, que, até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
Local e Data. 

 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Responsável 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO INERENTE AO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

 
_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________________, sediada na _______(endereço completo), DECLARA, sob as 
penas da Lei, que, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, Lei nº 9.854/99 e no Decreto nº 4.358/2002, de que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos). 

 
Local e Data. 

 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Responsável 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES 
 
 

 
_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________________, sediada na _______(endereço completo), DECLARA, sob as 
penas da Lei, que, tem conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
Local e Data. 

 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Responsável 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 

 
 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A EXECUÇÃO 
 
 

 
_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o 

n° ________________________, sediada na _______(endereço completo), DECLARA, sob 
as penas da Lei, que, examinamos cuidadosamente os documentos apresentados, e 
compreendemos todas suas disposições, efetuamos todas as interpretações, deduções e 
conclusões para definição do seu custo de execução, bem como formulamos uma 
estimativa correta das peculiaridades locais que possam influir no cumprimento 
contratual, de maneira que qualquer eventual falha de nossa parte não nos isentaremos 
das obrigações assumidas, independentemente de suas dificuldades. 
 

Local e Data. 
 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

ANEXO IX – MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022 
 

Prezados Senhores,  
 
Tendo examinado o Edital, nós, abaixo assinados, apresentamos a presente 

proposta para o objeto licitado, em conformidade com o Edital mencionado. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
ESTIMADA 

VLR. 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL 

 
 

01 

fornecimento de refeições, tipo 
marmitex, tamanho médio, com no 
mínimo 650 gramas de refeição, 
composto por arroz, feijão, refogado 
de legumes, um tipo de carne (branca 
ou vermelha), exceto carne 
processada, não permitindo osso nem 
cartilagem e/ou nervos, sendo no 
mínimo 150 gramas de carne, dos 650 
gramas total, farofa ou macarrão, em 
embalagem própria, acompanhada de 
1 refrigerante de 1ª linha em lata de 
350 ml ou suco natural de 300 ml. 

 
 

un 

 
 

3.000 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ _______________ (____________________________) 
 

Declaramos que: 
 

a) O objeto ofertado atende integralmente os requisitos constantes na especificação desta 
proposta;  
b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da licitação; 
c) A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura e 
julgamento do presente certame licitatório. 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
NOME DE FANTASIA: 
CNPJ/MF: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
 

Local e Data. 
Identificação e Assinatura do Responsável 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 
 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO VICENTINA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550, centro, nesta 
cidade de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
__________________, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. _____________, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua ______________, nº ___, 
centro, na cidade Vicentina/MS, portador da Cédula de Identidade RG ________, SSP/___ e 
inscrito no CPF/MF sob o nº __________, abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa ____________________ estabelecida Rua 
_______________, nº ___, bairro ___________, na cidade de ________________,  inscrita 
no CNPJ/MF sob nº __________________, neste ato representada por seu ___________, o 
Sr __________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ___________, SSP/___ e 
inscrito no CPF/MF sob o nº _______________, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrência 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem como por objeto a contratação de empresa especializada 
para fornecimento de refeições, tipo marmitex, que serão utilizadas pelas diversas 
Secretarias do Município de Vicentina/MS, com previsão de consumo parceladamente no 
decorrer de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. O valor global estimado do presente instrumento contratual é de R$ _____________ 
(_________________________________________). 
 
2.2. O Contratante pagará a contratada pela prestação dos serviços, objeto deste 
instrumento contratual é de: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
ESTIMADA 

VLR. 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL 

01 fornecimento de refeições, tipo 
marmitex, tamanho médio, com no 
mínimo 650 gramas de refeição, 
composto por arroz, feijão, refogado 
de legumes, um tipo de carne (branca 
ou vermelha), exceto carne 

 
 

un 

 
 

3.000 

 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

processada, não permitindo osso nem 
cartilagem e/ou nervos, sendo no 
mínimo 150 gramas de carne, dos 650 
gramas total, farofa ou macarrão, em 
embalagem própria, acompanhada de 
1 refrigerante de 1ª linha em lata de 
350 ml ou suco natural de 300 ml. 

 
2.3. O pagamento do preço pactuado será efetuado após o fornecimento do objeto deste 
contrato, devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais que devidamente 
comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor do Objeto desta licitação, deverão ser pagas em 
até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal. 
 
2.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos. 
 
2.5. Para efetivação do pagamento é obrigatória à apresentação das Certidões Negativas de 
Débito da Fazenda Municipal, Estadual e Federal, CRF-FGTS e Trabalhista, devidamente 
atualizados, que deverão ser anexadas à(s) nota(s) fiscal(is). 
 
2.6. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
 
2.7. Estão incluídos no valor global os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, licenças, 
despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para a prestação dos respectivos 
serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação correrá conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
4.1. O prazo para início da prestação dos serviços é imediato, a partir da assinatura do 
presente instrumento contratual. 
 
4.2. A solicitação dos serviços deverá ser através da emissão da Ordem de Serviço que será 
expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a comprovação do respectivo 
recebimento por parte da Contratada, inclusive correio eletrônico (e-mail). 
 
4.3. A empresa a ser contratada deverá utilizar-se de pessoal capacitado para realização dos 
serviços. 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

4.4. O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo, a critério da 
Contratante, ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma 
do inciso II, do art. 57, da Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
5.1. A Contratada obriga-se a providenciar a execução dos serviços, objeto do presente 
contrato, sempre em regime de atendimento à fiscalização do preposto do Contratante, 
dispondo este de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. O Contratante fiscalizará os serviços prestados, por intermédio de servidores 
devidamente designados, de forma a fazer cumprir, rigorosamente as condições do objeto 
do presente contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
7.1. O Prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir DE 
SUA ASSINATURA, podendo ser renovado havendo interesse das partes. 
 
7.2. O presente CONTRATO também perecerá por perda de objeto, se esgotado o 
quantitativo contratado antes de findo o prazo acima estabelecido. 
 
7.3. O prazo para assinatura do contrato será de até 02 (dois) dias, contados a partir da data 
da convocação para esse fim. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
8.1. DA CONTRATANTE 
 
8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência. 
 
8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
8.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
8.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
8.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

8.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.2. DA CONTRATADA 
 
8.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
8.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo estipulado pela contratante, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a 
critério da Administração. 
 
8.2.3. Fornecer os materiais e equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas, nos termos de sua proposta. 
 
8.2.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros. 
 
8.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor. 
 
8.2.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração. 
 
8.2.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços. 
 
8.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
8.2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.2.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
 
8.2.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
9.1. Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de 
qualquer indenização à Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DOS ENCARGOS SOCIAIS 
10.1. À Contratada, cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os ônus 
inerentes às obrigações trabalhistas de acordo com as normas da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1. A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços objeto deste contrato, sujeitando-se as penalidades constantes no 
art. 7º da Lei n. º 10.520/02 e nos artigos 86 e 87 da lei n. º 8.666/93 e suas alterações, a 
saber: 
 
11.1.1. Pela recusa em aceitar a “Ordem de Serviços” ou instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido, a Contratada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato. 
 
11.1.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 
comprovada, o não cumprimento, por parte da Contratada das obrigações assumidas, ou a 
infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as 
seguintes penalidades: 
a) multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor dos serviços 
realizado com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na 
alínea “b”. 
b) multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente aos itens 
constante da ordem de Serviços, na hipótese de qualquer das obrigações assumidas. 
c) cancelamento da contratação e suspensão temporária do direito de licitar com o 
Contratante, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, na hipótese de descumprimento integral de, no mínimo, uma Ordem de Serviços ou 
descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Serviços. 
d) Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela Contratada, esta 
sofrerá suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
Contratante pelo prazo de 12 (doze) meses. 
 
11.2. A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação 
ou protesto judicial, sendo exigíveis, desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado 
causa à notificação extrajudicial. 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1. Quando necessária à modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do contrato, servindo de base o valor unitário da proposta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 
13.1.  A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato 
até o quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em 
conformidade com o parágrafo único do Artigo 61 da lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1.  Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Leis 
nº. 10.520/02 e 8.666/93 e pelas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial nº. 
027/2022. 
 
14.2. Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições 
estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei nº 8.666/93, a qual será 
aplicada aos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento fica eleito o Foro 
da Comarca de Fátima do Sul/MS, por mais privilegiado que outros sejam. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de testemunhas. 
 

Vicentina/MS, __ de _____________ de 2022. 
 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal 

P/Contratante 

XXXXXXXXXXXXX 
EMPRESA XXXXXXXXXXXX 

p/Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: 
CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF: 

 


